
PROCESSO Nº:           19.914-1/2013
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA. 
                                      RECURSOS ORDINÁRIOS.
RELATOR: CONSELHEIRO ISAIAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico  que  na  Sessão  Ordinária  do  Tribunal  Pleno,  por 

videoconferência,  realizada  em  07.07.2020,  a  Conselheira  Jaqueline  Jacobsen 

Marques,  antes  de  proferir  seu  voto-vista,  suscitou  questão  de  ordem  acerca  da 

suspeição do Conselheiro Moises Maciel para manisfestar nestes autos, nos termos do 

artigo 65 §§1º e 5º do Regimento Interno e do artigo 145 do Código de Processo Civil.

Certifico, por fim, que o Conselheiro Presidente Guilherme Antonio Maluf 

prorrogou a vista dos autos, retirando o processo da pauta para aguardar a análise de 

questão de ordem suscitada em outros autos.

Sala das Sessões, 07 de julho de 2020.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia Sousa Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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